
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

DECRETO N9 53

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

PÁGINA: 1 DE 1,

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

VALOR EMDA DESPESA POR ELEMENTO E VINCULO

01 - CÂMARAMUNTCTPAL

o11o - CÂMARAMUNICTPAT

o1-0110.01-o31.oo11.2ool - MANUTENCÃo oas açÕEs CÂMARA MUNtctpAL

ry 3190.94.00.00.00.0000,1s00.00.000- |NDEN|ZAçÕESTRABALHISÍÂS

TOTAL DA ESTRUTURÁ: 01,0110,01.031,0011.2001

TorAL DA UN,DADE oRçAME!ÍrÁRrA: 0110

Torar" Do óRGÃo:01

946,67

906,67

906,67

6,67

TorAL Dos cRÉuros: w6,67

Art.2a - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANUrAçÃo DE DorAçÃo

PoR sUPERÁvtr FTNANCEtRo

PoR EXCESSo DE ARRECADAçÃO

PoR oPERAçÃo DE cRÉDtÍo

906,67

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS 6,61

DA DÊSPESA PÔR ELEMENÍO E VALOR EM R5

9A6,6f

6,67

6,61

905,57

01 - CÂMAMMUNtctPAL

o11o - CÂMARAMUN|C,PAL

01.0110.01.o31.0011.2m1 - MANUTENçÃo DAs AçÕEs CÂMARÂ MUNrcrpaL

7ee3 3390.92.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - DESPESAS DE ExERciclos ANÍERtoREs

TOTAT DA ESTRUTURA: 01.0110.01.031.0011.2001

TorAL DA UNtDADE oRçAMEtfrÁRtAr o11o

ÍorAL Do óRGÃo: 01

906,67

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

as diposições em contrário.

abril de 2023.
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